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ANEXO VII – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2025 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GERALDO-MG, com sede na Rua 21 de  Abril, nº 19, Centro, na cidade de São 
Geraldo, Estado de Minas Gerais, CEP 36.530-000, inscrita no CNPJ sob o nº 18.137.935/0001-80, neste ato representada 
pelo Prefeito Municipal, Sr. Walmir Rocha Lopes, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................. 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representada pelo seu Responsável Legal, Sr.(a) ....................., tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº ..../2024 e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislações do Município, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Concorrência nº ...../......, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. Contratação de empresa para execução de obra para ampliação da sala de vacina, na UBS Santo Antônio, localizada no 

município de São Geraldo – MG recurso utilizado oriundo da RESOLUÇÃO SES/MG Nº 6.985, DE 20 DE DEZEMBRO 

DE 2019, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e seus Anexos. 
1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Licitação, identificado no preâmbulo, ao Termo de Referência e à 

proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2. Discriminação do objeto: 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE CUSTOS 

Prefeitura Municipal de São Geraldo-MG FOLHA Nº: 01/01 

OBRA: Execução de obra para ampliação da sala de vacina na UBS 
Santo Antônio 

DATA: 05/08/2024 

LOCAL:  Travessa Capitão Antônio Machado, s/n, Bairro Santo 
Antônio 

FORMA DE EXECUÇÃO: 

REGIÃO/MÊS DE REFERÊNCIA: PLANILHA DE PREÇO 
SETOP DE REGIÃO LESTE AGOSTO/2023 E SINAPI 
JULHO/2024 

(    ) DIRETA 
(X) INDIRETA 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 05 meses BDI  

ITEM 
CÓDI

GO 
FONTE DESCRIÇÃO 

UN
ID. 

QUA
NT. 

PREÇ
O 

UNIT
ÁRIO 

S/ BDI 

PREÇ
O 

UNIT
ÁRIO 

C/ 
BDI 

PREÇO 
TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  

1.1 
ED-

28427 
SETOP 

FORNECIMENTO E 
COLOCAÇÃO DE 
PLACA DE OBRA EM 
CHAPA 
GALVANIZADA #26, 
ESP. 0,45MM, 
DIMENSÃO (3X1,5)M, 
PLOTADA 
COM ADESIVO 
VINÍLICO, AFIXADA 
COM REBITES 
4,8X40MM, EM 
ESTRUTURA 
METÁLICA DE 
METALON 20X20MM, 
ESP. 1,25MM, 

UN
ID. 

1,00    
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INCLUSIVE SUPORTE 
EM EUCALIPTO 
AUTOCLAVADO 
PINTADO COM 
TINTA PVA DUAS (2) 
DEMÃOS 

1.2 
ED-

21769 
SETOP 

ENGENHEIRO CIVIL 
DE OBRA JÚNIOR 
COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MÊ
S 

1,00    

1.3 
RO-

41435 
SETOP 

DEMOLIÇÃO DE 
PAVIMENTO DE 
CONCRETO 
(EXECUÇÃO, 
INCLUINDO A 
REMOÇÃO DO 
MATERIAL 
DEMOLIDO) 

M² 54,00    

SUBTOTAL  

2 ESTRUTURA  

2.1 
ED-

51110 
SETOP 

ESCAVAÇÃO 
MANUAL DE TERRA 
(DESATERRO 
MANUAL), 
INCLUSIVE 
DESCARGA 
LATERAL, 
EXCLUSIVE 
RETIRADA E 
TRANSPORTE DO 
MATERIAL 
ESCAVADO 

M³ 3,00    

2.2 
ED-

48297 
SETOP 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO 
CA-60 DIÂMETRO 
(4,2MM A 5,0MM) 

KG 
171,0

0 
   

2.3 
ED-

48295 
SETOP 

CORTE, DOBRA E 
MONTAGEM DE AÇO 
CA-50 DIÂMETRO 
(6,3MM A 12,5MM) 

KG 
483,0

0 
   

2.4 
ED-

49805 
SETOP 

FORNECIMENTO DE 
CONCRETO 
ESTRUTURAL, 
USINADO 
BOMBEADO, COM 
FCK 25MPA, 
INCLUSIVE 
LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E 
ACABAMENTO 
(FUNDAÇÃO) 

M³ 15,00    

2.5 
ED-

50174 
SETOP 

PINTURA COM 
EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 
DEMÃOS 

M² 94,00    

2.6’ 92419 SINAPI 
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE 

M² 
180,9

4 
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FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E 
ESTRUTURAS 
SIMILARES, PÉ-
DIREITO SIMPLES, 
EM CHAPA DE 
MADEIRA 
COMPENSADA 
RESINADA, 4 
UTILIZAÇÕES. 
AF_09/2020 

SUBTOTAL R$  

3 ALVENARIA  

3.1 
ED-

48195 
SETOP 

ALVENARIA DE 
VEDAÇÃO COM 
BLOCO DE 
CONCRETO, ESP. 
14CM, COM 
ACABAMENTO 
APARENTE, 
INCLUSIVE 
ARGAMASSA PARA 
ASSENTAMENTO 

M² 
155,8

0 
   

3.2 
ED-

50761 
SETOP 

REBOCO COM 
ARGAMASSA, - 1:2:8 
(CIMENTO,CAL E 
AREIA) ESP. 20MM 
APLICAÇÃO 
MANUAL, PREPARO 
MECÂNICO 

M². 
311,6

0 
   

3.3 
ED-

50730 
SETOP 

CHAPISCO COM 
ARGAMASSA, TRAÇO 
1:2:3 (CIMENTO, 
AREIA E PEDRISCO), 
APLICADO COM 
COLHER, ESP. 5MM, 
PREPARO 
MECÂNICO 

M² 
311,6

0 
   

3.4 
ED-

50566 
SETOP 

CONTRAPISO 
DESEMPENADO 
COM ARGAMASSA, 
TRAÇO 1:3 (CIMENTO 
E AREIA), ESP. 25MM 

M² 45,01    

3.5 
DE-
9903 

SETOP 

VERGA E 
CONTRAVERGA EM 
CONCRETO 
ESTRUTURAL PARA 
VÃOS DE ATÉ 150CM, 
PREPARADO EM 
OBRA COM 
BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM 
FCK 20 MPA, 
MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE 
ARMAÇÃO 

M³ 1,02    
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3.6 
ED-
9906 

SETOP 

VERGA E 
CONTRAVERGA EM 
CONCRETO 
ESTRUTURAL PARA 
VÃOS ACIMA DE 
150CM, PREPARADO 
EM OBRA COM 
BETONEIRA, 
CONTROLE "A", COM 
FCK 20 MPA, 
MOLDADA IN LOCO, 
INCLUSIVE 
ARMAÇÃO 

M³ 0,11    

SUBTOTAL R$  

4 ESQUADRIAS  

4.1 
ED-

49602 
SETOP 

PORTA DE MADEIRA 
COMPLETA, 
DIMENSÃO 
(80X210)CM, TIPO DE 
ABRIR, UMA (1) 
FOLHA, 
ACABAMENTO 
NATURAL PARA 
PINTURA/ VERNIZ, 
TIPO 
PRANCHETA/SARRA
FEADA, INCLUSIVE 
MARCO, ALIZAR E 
FERRAGENS, 
EXCLUSIVE 
PINTURA/VERNIZ 

UN
ID. 

5,00    

4.2 
ED-

50530 
SETOP 

PINTURA COM 
VERNIZ 
POLIURETANO COM 
FILTRO SOLAR EM 
MADEIRA, DUAS (2) 
DEMÃOS, 
ACABAMENTO TIPO 
FOSCO 

M² 16,80    

4.3 
ED-

51158 
SETOP 

JANELA EM 
ALUMÍNIO DE 
CORRER COM 2 
FOLHAS, LINHA 25/ 
SUPREMA, 
ACABAMENTO 
ANODIZADO 
NATURAL, 
INCLUSIVE PERFIS, 
VIDRO 4MM E 
INSTALAÇÃO, 
EXCLUSIVE 
FERRAGENS PARA 
JANELA DE 
ALUMÍNIO DE 
CORRER 

M² 15,00    

4.4 102183 SINAPI 
PORTA PIVOTANTE 
DE VIDRO 

UN
ID. 

1,00    
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TEMPERADO,2 
FOLHAS DE 90X210 
CM,ESPESSURA DE 10 
MM, INCLUSIVE 
ACESSORIOS 

4.5 34377 SINAPI 

JANELA DE 
BASCULANTE, EM 
ALUMÍNIO PERFIL 20, 
80 X 60 CM (A X L), 4 
FLS (1 FIXA E 3 
MÓVEIS), 
ACABAMENTO 
BRANCO OU 
BRILHANTE, 
BATENTE DE 3 E 4 
CM, COM VIDRO, SEM 
GUARNIÇÃO 

UN
ID. 

4,00    

SUBTOTAL R$  

5 BANHEIROS/FRALDÁRIO  

5.1 
ED-

50297 
SETOP 

BACIA SANITÁRIA 
(VASO) DE LOUÇA 
COM CAIXA 
ACOPLADA, COR 
BRANCA INCLUSIVA 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO/VEDAÇÃO
, ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
REJUNTAMENTO. 

UN
ID. 

2,00    

5.2 
ED-

48156 
SETOP 

ASSENTO BRANCO 
PARA VASO 

UN
ID. 

2,00    

5.3 
ED-

48342 
SETOP 

FURO DE BOJO EM 
BANCADA DE 
GRANITO/MÁRMOR
E, INCLUSIVE 
COLAGEM COM 
MASSA PLÁSTICA 

UN
ID. 

3,00    

5.4 
ED-

50279 
SETOP 

CUBA DE LOUÇA 
BRANCA DE 
EMBUTIR, FORMATO 
OVAL, INCLUSIVE 
VÁLVULA DE 
ESCOAMENTO DE 
METAL COM 
ACABAMENTO 
CROMADO, SIFÃO 
DE METAL TIPO 
COPO COM 
ACABAMENTO 
CROMADO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN
ID. 

3,00    

5.5 
ED-

50330 
SETOP 

TORNEIRA 
METÁLICA PARA 
LAVATÓRIO, 

UN
ID. 

3,00    
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ABERTURA 1/4 DE 
VOLTA, 
ACABAMENTO 
CROMADO, COM 
AREJADOR, 
APLICAÇÃO DE 
MESA, INCLUSIVE 
ENGATE FLEXÍVEL 
METÁLICO, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

5.6 
ED-

48344 
SETOP 

BANCADA EM 
GRANITO CINZA 
ANDORINHA E = 3 
CM, APOIADA EM 
ALVENARIA 

M² 2,30    

5.7 
ED-

48182 
SETOP 

DISPENSER EM 
PLÁSTICO PARA 
PAPEL TOALHA 2 OU 
3 FOLHAS 

UN
ID. 

3,00    

5.8 
ED-

48183 
SETOP 

PAPELEIRA 
PLÁSTICA TIPO 
DISPENSER PARA 
PAPEL HIGIÊNICO 
ROLÃO 

UN
ID. 

3,00    

5.9 
ED-

48155 
SETOP 

DISPENSER PARA 
GEL/ÁLCOOL COM 
RESERVATÓRIO 800 
ML 

UN
ID. 

5,00    

5.10 
ED-

48160 
SETOP 

BARRA DE APOIO EM 
AÇO INOX POLIDO 
RETA, DN 1.1/4" 
(31,75MM), PARA 
ACESSIBILIDADE 
(PMR/PCR), 
COMPRIMENTO 
80CM, INSTALADO 
EM PAREDE, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO E 
ACESSÓRIOS PARA 
FIXAÇÃO 

UN
ID. 

4,00    

5.11 
ED-

51150 
SETOP 

ESPELHO (60X90CM) 
ESP.4MM INCLUSIVE 
FIXAÇÃO COM 
PARAFUSO 
FINESSON - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN
ID. 

3,00    

SUBTOTAL  

6 COBERTURA  

6.1 
 
 

ED-
48408 

SETOP 

ENGRADAMENTO 
PARA TELHADO DE 
FIBROCIMENTO 
ONDULADO 

M² 52,82    
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6.2 
ED-

48425 
SETOP 

COBERTURA EM 
TELHA DE 
FIBROCIMENTO 
ESTRUTURAL, ESP 
8MM, COM 
RECOBRIMENTO 
TRANSVERSAL E 
LONGITUDINAL, 
EXCLUSIVE 
CUMEEIRA, 
INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS DE 
FIXAÇÃO E 
IÇAMENTO 

M² 52,85    

6.3 
ED-

50685 
SETOP 

RUFO E CONTRA-
RUFO EM CHAPA 
GALVANIZADA, ESP. 
0,5MM (GSG-26), COM 
DESENVOLVIMENT
O DE 33CM, 
INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M 37,30    

6.4 
ED-

50654 
SETOP 

CALHA EM CHAPA 
GALVANIZADA, ESP. 
0,65MM (GSG-24), 
COM 
DESENVOLVIMENT
O DE 33CM, 
INCLUSIVE 
IÇAMENTO MANUAL 
VERTICAL 

M 37,30    

SUBTOTAL R$  

7 PINTURA/ACABAMENTO  

7.1 
ED-

50502 
SETOP 

PINTURA LATEX 
(PVA) EM PAREDE, 
DUAS (2) DEMÃOS, 
INCLUSIVE UMA (1) 
DEMÃO DE MASSA 
CORRIDA (PVA), 
EXCLUSIVE 
SELADOR ACRÍLICO. 

M² 
249,2

0 
   

7.2 
ED-

50514 
SETOP 

PREPARAÇÃO PARA 
EMASSAMENTO OU 
PINTURA (LÁTEX/ 
ACRÍLICA) EM 
PAREDE, INCLUSIVE 
UMA (1) DEMÃO DE 
SELADOR ACRÍLICO 

M² 
249,2

0 
   

7.3 
ED-
9081 

SETOP 

REVESTIMENTO 
COM AZULEJO 
BRANCO (20X20CM), 
JUNTA A PRUMO, 
ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA, 

M² 62,40    
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INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

7.4 
ED-

50771 
SETOP 

RODAPÉ COM 
REVESTIMENTO EM 
CERÂMICA 
ESMALTADA 
COMERCIAL, 
ALTURA 10CM, PEI IV, 
ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRIALIZADA,I
NCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M 39,50    

7.5 
ED-
5075 

SETOP 

REVESTIMENTO 
COM PORCELANATO 
APLICADO EM PISO, 
ACABAMENTO 
ESMALTADO 
ACETINADO, 
AMBIENTE 
INTERNO/EXTERNO
, PADRÃO EXTRA, 
BORDA RETIFICADA, 
DIMENSÃO DA PEÇA 
(45X45), 
ASSENTAMENTO 
COM ARGAMASSA 
INDUSTRUALIZADA, 
INCLUSIVE 
REJUNTAMENTO 

M² 45,01    

7.6 
ED-

51005 
SETOP 

SOLEIRA DE 
MÁRMORE BRANCO 
E = 3 CM 

M² 1,00    

7.7  COMP. 
ACM AMADEIRADO 
MOGNO BOLD 4MM 

M² 12,72    

7.8 
ED-

49685 
SETOP 

FORRO EM PLACA 
DE GESSO LISO, 
DIMENSÕES 
(60X60)CM, COM 
FIXAÇÃO DO TIPO 
ARAMADO, 
EXCLUSIVE PERFIL 
TABICA, SANCA E 
MOLDURA, 
INCLUSIVE 
ACESSÓRIOS E 
FIXAÇÃO 

M² 45,01    

7.9 43184 SINAPI 

AR CONDICIONADO 
SPLIT INVERTER, HI-
WALL (PAREDE), 
24000 BTU/H, CICLO 
FRIO, 60HZ, 
CLASSIFICAÇÃO A 
(SELO PROCEL), GAS 
HFC, CONTROLE 
S/FIO 

UN
ID. 

1,00    
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7.10 
ED-

50437 
SETOP 

PLANTIO DE GRAMA 
ESMERALDA EM 
PLACAS, INCLUSIVE 
TERRA VEGETAL E 
CONSERVAÇÃO POR 
30 DIAS 

M² 9,00    

SUBTOTAL R$  

8 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS  

8.1 9841 SINAPI 

TUBO PVC, SERIE R, 
DN 100 MM, PARA 
ESGOTO OU AGUAS 
PLUVIAIS PREDIAL 
(NBR 5688) 

M 50,00    

8.2 
ED-

50222 
SETOP 

PONTO DE EMBUTIR 
PARA ÁGUA FRIA EM 
TUBO PVC RÍGIDO 
ROSCÁVEL, DN 1/2" 
(20MM), EMBUTIDO 
NA ALVENARIA COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ 
CINCO (5) METROS 
DA TOMADA DE 
ÁGUA, INCLUSIVE 
CONEXÕES E 
FIXAÇÃO DO TUBO 
COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NA 
ALVENARIA/CONCR
ETO COM 
ARGAMASSA 

UN
ID. 

3,00    

8.3 
ED-

50225 
SETOP 

PONTO DE EMBUTIR 
PARA ESGOTO EM 
TUBO PVC RÍGIDO, 
PBV - SÉRIE 
NORMAL, DN 100MM 
(4"), EMBUTIDO EM 
PISO COM 
DISTÂNCIA DE ATÉ 
CINCO (5) METROS 
DO RAMAL DE 
ESGOTO, INCLUSIVE 
CONEXÕES E 
FIXAÇÃO DO TUBO 
COM ENCHIMENTO 
DO RASGO NO 
CONCRETO COM 
ARGAMASSA 

UN
ID. 

2,00    

8.4 9859 SINAPI 
TUBO PVC 
ROSCAVEL, 3/4", 
AGUA FRIA PREDIAL 

M 
100,0

0 
   

8.5 
ED-

50007 
SETOP 

CAIXA SIFONADA 
EM PVC COM 
GRELHA 
QUADRADA150 X 150 
X 50 MM 

UN
ID. 

6,00    

8.6 
ED-

49897 
SETOP 

CAIXA DE ESGOTO 
DE 

UN
ID. 

1,00    
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INSPEÇÃO/PASSAGE
M EM ALVENARIA 
(80X80X100CM), 
REVESTIMENTO EM 
ARGAMASSA COM 
ADITIVO 
IMPERMEABILIZANT
E, COM TAMPA DE 
CONCRETO, 
INCLUSIVE 
ESCAVAÇÃO, 
REATERRO E 
TRANSPORTE E 
RETIRADA DO 
MATERIAL 
ESCAVADO (EM 
CAÇAMBA) 

8.7 
ED-

50020 
SETOP 

FORNECIMENTO E 
ASSENTAMENTO DE 
TUBO PVC RÍGIDO 
SOLDÁVEL, ÁGUA 
FRIA, DN 32 MM (1") , 
INCLUSIVE 
CONEXÕES 

M 50,00    

8.8 6005 SINAPI 

REGISTRO GAVETA 
COM ACABAMENTO 
E CANOPLA 
CROMADOS, 
SIMPLES, BITOLA 3/4 
" (REF 1509) 

UN
ID. 

3,00    

SUBTOTAL  

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS  

9.1 
ED-

15790 
SETOP 

CONJUNTO DE DUAS 
(2) TOMADAS 
PADRÃO, TRÊS (3) 
PÓLOS, CORRENTE 
10A, TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), 
COM PLACA 4"X4" DE 
DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

UN
ID. 

6,00    

9.2 
ED-

49498 
SETOP 

QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO PARA 
8 MÓDULOS COM 
BARRAMENTO E 
CHAVE 

UN
ID. 

1,00    

9.3 
ED-

49231 
SETOP 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR 
TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 20A 

UN
ID. 

2,00    

9.4 
ED-

49233 
SETOP 

DISJUNTOR 
MONOPOLAR 

UN
ID. 

1,00    
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TERMOMAGNÉTICO 
5KA, DE 30A 

9.5 
ED-

49187 
SETOP 

CAIXA DE 
LIGAÇÃO/PASSAGE
M EM PVC RÍGIDO 
PARA ELETRODUTO, 
DIMENSÕES 4"X2", 
EMBUTIDA EM 
ALVENARIA - 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN
ID. 

25,00    

9.6 
ED-

48995 
SETOP 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 
EPR/ HEPR, NÃO 
HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 
TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 6 
MM2, 90°C, 0,6/1KV 

M 
100,0

0 
   

9.7 
ED-

48989 
SETOP 

CABO DE COBRE 
FLEXÍVEL, CLASSE 5, 
ISOLAMENTO TIPO 
EPR/HEPR, NÃO 
HALOGENADO, 
ANTICHAMA, 
TERMOFIXO, 
UNIPOLAR, SEÇÃO 
2,5 MM2, 90°C, 0,6/1KV 

M 
150,0

0 
   

9.8 
ED-

13345 
SETOP 

LUMINÁRIA 
ARANDELA TIPO 
MEIA-LUA 
COMPLETA, 
DIÂMETRO 25 CM, 
PARA UMA (1) 
LÂMPADA LED, 
POTÊNCIA 15W, 
BULBO A65, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE E 
LÂMPADA 

UN
ID. 

4,00    

9.9 
ED-

13355 
SETOP 

LUMINÁRIA PLAFON 
REDONDO DE 
VIDRO JATEADO 
REDONDO, 
DIÂMETRO 25 CM, 
PARA UMA (1) 
LÂMPADA BASE E-27, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO, 
INCLUSIVE BASE, 
EXCLUSIVE 
LÂMPADA 

UN
ID. 

8,00    

9.10 
ED-

49414 
SETOP 

ELETRODUTO 
FLEXÍVEL 
CORRUGADO, PVC, 

UN
ID. 

200,0
0 

   



 

Página 12 de 17 

 

ANTI-CHAMA, DN 
25MM (3/4"), 
APLICADO EM 
ALVENARIA, 
INCLUSIVE RASGO 

9.11 
ED-

15759 
SETOP 

CONJUNTO DE DUAS 
(2) TOMADAS USB 
(CONECTOR USB 
TIPO A), CORRENTE 
1A, TENSÃO 5V, (1A-
5V), COM PLACA 
4"X2" DE DOIS (2) 
POSTOS, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

UN
ID. 

2,00    

9.12 39599 
SINAPI/I
NSUMOS 

CABO DE REDE, PAR 
TRANÇADO UTP, 4 
PARES, CATEGORIA 6 
(CAT 6), 
ISOLAMENTO PVC 

M 50,00    

9.13 
ED-

15794 
SETOP 

CONJUNTO DE DUAS 
(2) TOMADAS DE 
DADOS (CONECTOR 
RJ45 CAT.6E), COM 
PLACA 4"X4" DE 
DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

UN
ID. 

2,00    

9.14 
ED-

15736 
SETOP 

CONJUNTO DE UM 
(1) INTERRUPTOR 
PARALELO, 
CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-
250V), COM PLACA 
4"X2" DE UM (1) 
POSTO, INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

UN
ID. 

1,00    

9.15 
ED-

15767 
SETOP 

CONJUNTO DE UM 
(1) INTERRUPTOR 
BIPOLAR SIMPLES, 
CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, (10A-
250V) E UMA (1) 
TOMADA PADRÃO, 
TRÊS (3) POLOS, 
CORRENTE 10A, 
TENSÃO 250V, 
(2P+T/10A-250V), 
COM PLACA 4"X2" DE 

UN
ID. 

4,00    
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DOIS (2) POSTOS, 
INCLUSIVE 
FORNECIMENTO, 
INSTALAÇÃO, 
SUPORTE, MÓDULO 
E PLACA 

SUBTOTAL  

10 COMBATE A INCÊNDIO  

10.1 
ED-

50192 
SETOP 

EXTINTOR DE 
INCÊNDIO TIPO PÓ 
QUÍMICO 20-B:C, 
CAPACIDADE 6 KG 

UN
ID. 

1,00    

10.2 
ED-

50202 
SETOP 

PLACA 
FOTOLUMINESCENT
E PARA 
SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO 
"S1", DIMENSÕES 
(380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN
ID. 

2,00    

10.3 
ED-

50201 
SETOP 

PLACA 
FOTOLUMINESCENT
E PARA 
SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO 
"S2", DIMENSÕES 
(380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN
ID. 

2,00    

10.4 
ED-

50199 
SETOP 

PLACA 
FOTOLUMINESCENT
E PARA 
SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO 
"E5", DIMENSÃO 
(300X300)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN
ID. 

1,00    

10.5 
ED-

50205 
SETOP 

PLACA 
FOTOLUMINESCENT
E PARA 
SINALIZAÇÃO DE 
EMERGÊNCIA, TIPO 
"S12", DIMENSÕES 
(380X190)MM, 
INCLUSIVE FIXAÇÃO 

UN
ID. 

1,00    

10.6 
ED-

26989 
SETOP 

LUMINÁRIA DE 
EMERGÊNCIA 
AUTÔNOMA, TIPO 
LED POTÊNCIA 
TOTAL DE 2W, 
FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO 

UN
ID. 

3,00    

SUBTOTAL  

11 SERVIÇOS FINAIS  

11.1 
ED-

50266 
SETOP 

LIMPEZA FINAL 
PARA ENTREGA DA 
OBRA 

M² 
100,0

0 
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11.2 
ED-

50634 
SETOP 

PLACA DE 
INAUGURAÇÃO EM 
ALUMÍNIO 
FUNDIDO, 60 X 40 CM 

UN
ID. 

1,00    

SUBTOTAL  

TOTAL GERAL DA OBRA:   

 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

___/___/_____ e encerramento em ___/___/_____, prorrogável na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o Contratado, atentando, ainda, para 
o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 

 
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido 

prestados regularmente; 
 

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 
 

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
 

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
 
2.3. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

 
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

 
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do primeiro período 

de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
 
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ........ (.........). 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art107
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6. CLÁUSULA SEXTA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
6.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO 
 
7.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelo CONTRATANTE, 

na forma estabelecida no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA – PAGAMENTO 
 
8.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo ao Edital. 
 

9. CLÁUSULA NONA – REAJUSTE 
 
9.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
10.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 15 dias úteis. 

 
10.2. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

de preços será de 15 dias úteis.  
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 
CONTRATADO 

 
11.1. As obrigações do CONTRATANTE e do CONTRATADO são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao 

Edital. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
 
13.1. É vedado ao CONTRATADO: 
 
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do CONTRATANTE, salvo nos 

casos previstos em lei. 
 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital. 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – EXTINÇÃO 
 
15.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 
 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 
15.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado: 
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a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

 
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 
 
15.4. O presente Termo De Contrato também poderá ser extinto: 
 
15.4.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei Federal nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, Anexo ao Edital; 
 

15.4.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
15.5. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo, assegurado ao 

CONTRATADO o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

15.6. O CONTRATADO reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
115 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
15.7. O Termo de Rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
 
15.7.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 
15.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 
15.7.3. Indenizações e multas. 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
16.1. A despesa para atender a esta licitação ocorrerá por conta de recursos financeiros do Município de São Geraldo-MG. 

Para tanto, será utilizada as seguintes dotações orçamentárias vigentes para o exercício de 2025:  
  

DOTAÇÃO  FONTE FICHA DESCRIÇÃO  UNIDADE ORÇAMENTARIA  

10.301.1016.1.040.4.4.90.51.00 
 

2621/1621 
CO TCE 000 

CO AUX 0033 
RESOLUÇÃO 

6985/2019 

252 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 

02.004.00 

         

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ALTERAÇÕES 
 
18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
18.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138I
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art139
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art138II
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art115
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
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18.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 
da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

 
18.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – PUBLICAÇÃO 
 
19.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, de 

acordo com o previsto na Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Visconde do Rio Branco-MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.  
 

São Geraldo-MG, ......... de ................... de 2024. 
 

_________________________ 
Responsável legal do CONTRATANTE 

 
_________________________ 

Responsável legal do CONTRATADO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art132
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art136
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92%C2%A71

